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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 294/2020 

Implantação de redutor de velocidade na 
Rua Mauá, em frente a CMEI Cantinho 
Feliz, na Vila Industrial. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 
do Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a implantação de redutor de 
velocidade na Rua Mauá, em frente a CMEI Cantinho Feliz, entre as ruas Santo 
Ângelo e Graciliano Ramos, na Vila Industrial. 

Na referida via pública registra-se grande fluxo de veículos, 
principalmente nos horários de entrada e saída das crianças que frequentam o referido 
CMEI, razão pela qual pais, professores e moradores reivindicam uma travessia 
elevada, visando a segurança dos que por ali transitam. 

É urgente a intervenção do Poder Público em tomar as devidas 
providências, oferecendo assim, maior segurança aos munícipes. Diante do exp sto, 
espera-se contar com o atendimento ao solicitado. 

SALA DAS SESSÕES, 17 de abril de 2020. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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